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CLÁUDIO OLIVEIRA - PR, PROFESSORA

SILVANA - PTB, PROFESSORA MARISA - PTB e vereadores abaixo assinados,
com assenlo nesta Casa, com fulcro nos artigos 118 a 121, do Regimento Interno, no
cumprimento do dever, requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Torqualo Lorena Jardim, Ministro da Justiça e Segurança Pública, a Exma. Sra. Flávia
Piovesan. Secretária Nacional de Direitos Humanos da Presidência da República, ao

Fxmo. Sr. Marcos Pellegrini. Secretário Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa
com Dcllciência. aos Senadores Exmos. Senhores Wellington Fagundes - PR, Cidinho
Santos - PR e José Medeiros - PSD, ao Exmo. Sr. Pedro Taques, Governador do Estado
de Mato Grosso, com cópias ao Exmo. Sr. Mauro Savi, Deputado Estadual, ao Exmo. Sr.
José Domingos Fraga Filho, Deputado Estadual, ao Exmo. Sr. Ari Lafin, Prefeito
Municipal de Sorriso, a Sra. Lúcia Korbes Drechsler, Secretária Municipal de Educação e
Cultura, a Sr. Jucélia Gonçalves Ferro, Secretária Municipal de Assistência Social,
requerendo a implantação era Sorriso da Central de Regulação de Intérpretes da
Lingua Brasileira de Sinais - Libras.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é dever do Poder Público promover ações que visem
proporcionar as pessoas com deficiência melhor qualidade de vida e integração com
demais pessoas:

Considerando que as pessoas com deficiência auditivas necessitam de
auxilio para comunicação com outras pessoas nos atendimentos em hospitais, consultas
médicas, em repartições públicas e privadas, para poderem expor suas necessidades e
reinvindicações:

Considerando que a Central de Regulação de Intérpretes é de extrema
importância para auxiliar aqueles que precisam de apoio, tendo como foco principal o
atendimento as pessoas com deficiência auditiva extrema, uma vez que estes funcionam
como ouvidos delas, mas também como apoio a familiares, e com oferecimento do curso
de Libras, por exemplo.

Considerando que este trabalho já vendo sendo realizado em nosso País,
com açào em conjunto entre as Secretarias de Justiça e Direitos Humanos, Educação,
Assistência Social, e da Superintendência de Políticas Públicas para Pessoas com
Deficiência da Casa Civil, visando ampliar o atendimento para atingir um maior número

de pessoas interiorizando as ações de inclusão social.
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